
 

   
 

   

 

EMENTÁRIO 

 

Primeira Turma Recursal da Fazenda Pública do TJRJ indefere pedido 

de reassentamento e aluguel social 

 

Os juízes da Primeira Turma Recursal da Fazenda Pública do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade de votos, negar provimento ao 

pedido autoral de inserção e manutenção nos programas de relocação para realização 

de reassentamento em local próximo a comunidade onde morava, bem como o 

pagamento de aluguel social até sua efetiva relocação em nova moradia.  

 

A autora residia em um imóvel de pau a pique que teve sua estrutura comprometida por estar localizado em área 

passível de deslizamento. Com a interdição de sua residência pela autoridade pública, foi morar, juntamente com 

seus filhos, na casa de sua mãe. 

 

No voto, a relatora, juíza Mirela Erbisti, destaca que, de fato, os laudos de vistoria atestaram a instabilidade das 

paredes externas da residência da autora, destacando-se o risco iminente de desabamento. Entretanto, a garantia 

de reassentamento, estabelecida pela Lei n. 12.340/2010, se refere a edificações que se encontram em áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos.  

 

Por fim, a juíza declarou que o auxílio requerido se destina somente àqueles que perderam ou tiveram suas casas 

interditadas em decorrência de condições naturais, não abrangendo construções irregulares erguidas em 

desacordo com as normas de edificação e ambientais, ou em mau estado de conservação, o que é o caso.  
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Este processo integra o Ementário Turma Recursal nº 9, disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
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PRECEDENTES 

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

 

Prorrogada suspensão de processos relativos à configuração de dano moral por aquisição 

de produto impróprio para consumo  

 

O desembargador Werson Rêgo, relator do IRDR nº 0081939-02.2020.8.19.0000, prorrogou o prazo de 

suspensão de todos os processos em curso, no âmbito deste Tribunal de Justiça, em qualquer juízo e grau de 

jurisdição, que envolvam questões relacionadas à possibilidade de dano moral por acidente de consumo 

decorrente da aquisição de produto impróprio, ainda que não ocorra a ingestão do seu conteúdo. Segundo o 

relator, em razão das intimações pendentes, não será possível julgar o IRDR no prazo de 1 ano.  

 

Na decisão, destaca-se, ainda, que a suspensão ora determinada não impede a propositura de novas demandas, 

além de não abranger: a) feitos em fase de liquidação; b) feitos em fase de cumprimento de sentença; c) exame 

de pedidos de tutela de urgência; d) exame de pedido de gratuidade de justiça.  

 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça publicou em 18/10, no Diário da Justiça eletrônico, o Aviso TJ nº 130/2022, 

informando aos magistrados e demais membros da comunidade jurídica sobre a prorrogação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Grupo de Representativos 

 

Tribunal indica Grupo de Representativos sobre fixação de honorários nas demandas de 

provisão de medicamentos 

 

Informamos aos magistrados e demais membros da comunidade jurídica que o Excelentíssimo Senhor Terceiro 

Vice-Presidente deste Tribunal de Justiça admitiu os Recursos Especiais nºs  0011737-60.2015.8.19.0069, 

0000664-87.2020.8.19.0046, 0005540-83.2018.8.19.0037, 0012436-70.2017.8.19.0040, 0033364-
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31.2019.8.19.0021, bem como os indicou como representativos de controvérsia da questão envolvendo o 

arbitramento de honorários pelo critério equitativo nas demandas que tratam do fornecimento de 

medicamento/tratamento ajuizadas em face do Estado do Rio de Janeiro e dos municípios que o integram. 

 

Nesse sentido, foi publicado em 18/10, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Aviso TJ nº 133/2022, 

destacando, ainda, a suspensão dos processos individuais e coletivos, em tramitação apenas no âmbito da E. 

Terceira Vice-Presidência, ou seja, em fase de juízo prévio de admissibilidade e que tratam da questão 

controvertida acima delineada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicação do Diário da Justiça Eletrônico (SEDJE) 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Estadual nº 9.880 de 14 de outubro de 2022 - Dispõe sobre o descarte de embalagens recicláveis 

em pontos comerciais no Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.228, de 17 de outubro de 2022 - Dispõe sobre o expediente nas repartições 

públicas estaduais para a comemoração do dia do servidor público, e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0040859-02.2018.8.19.0203 

Rel. Des. Claudio Luiz Braga Dell'orto 

j. 05.10.2022 e p.10.10.2022 

 

Apelação. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Plano de previdência privada. Ausência de transferência 

automática do plano para o nome da beneficiária quando esta completou a idade prevista na contratação (21 - 

vinte e um - anos). Aplicação do Código do Consumidor. Entendimento consolidado no Colendo STJ. - 
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Inexistência de prazo preclusivo para a realização da transferência pretendida. Intepretação de cláusula 

contratual favoravelmente ao consumidor. Texto expresso na proposta que admite a interpretação de que essa 

transferência seria feita de forma automática e de que efetivamente a contratação foi firmada com o objetivo de 

beneficiar a, então, menor. A negativa da ré que se baseia somente na falta de solicitação da transferência é 

abusiva, visto que as autoras não receberam qualquer documento ou termo de opção, quando alcançada a idade 

prevista. O princípio da boa-fé exige, em todas as fases da contratação, até mesmo na fase pós contratual, a 

adoção de conduta leal dos contratantes, os quais devem observar os deveres anexos ou laterais de conduta, a 

fim de manter a confiança e as expectativas legítimas do Negócio Jurídico. Nessa linha de intelecção, fazia-se 

imperioso que a demandada notificasse os seus consumidores (participantes do Plano), para que estes pudessem 

realizar a transferência das titularidades em tempo hábil, tornando possível o indicado no regulamento. Conjunto 

probatório produzido no curso da ação que torna induvidoso que a intenção da demandante sempre foi de 

beneficiar sua filha com a contratação do plano, devendo assim, prevalecer o princípio da boa-fé entre os 

contratantes. Reforma da sentença que se impõe. Recurso provido. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: e-JURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Delegada Adriana Belém tem prisão preventiva revogada 

 

Aplicativo Escritório Virtual passa a contemplar informações do PJe  

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Plenário mantém lei do Paraná sobre cobrança do IPVA 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente o pedido formulado na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5282, que questionava dispositivos de lei paranaense sobre o Imposto 

Sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA). A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 17/10. 
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O objeto da ação é a Lei estadual 18.371/2014, editada em 15/12/2014, que alterou a incidência do fato gerador 

do IPVA para 1º de abril de 2015, ao invés de 1º de janeiro. 

 

Na ação, o Partido dos Trabalhadores (PT) e o Partido Comunista do Brasil (PCdoB) alegavam que a mudança 

contrariava as regras do artigo 150, inciso III, da Constituição Federal. O dispositivo proíbe a cobrança de imposto 

em relação a fatos geradores anteriores ao início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado, no 

mesmo exercício financeiro em que tenha sido publicada a norma e antes de decorridos 90 dias da data de 

publicação da lei, observado o princípio da anualidade. 

 

Anterioridade 

 

Em voto que conduziu o julgamento, o relator da ação, ministro André Mendonça, explicou que o IPVA é um 

tributo sujeito duplamente à anterioridade de exercício e ao prazo de 90 dias (noventena). Nesse caso, a lei só 

será eficaz no exercício financeiro seguinte ao de sua publicação e após decorridos 90 dias da sua divulgação 

em meio oficial. Logo, a contar da publicação, os prazos transcorrem simultaneamente, e não sucessivamente. 

No caso da lei paranaense, Mendonça constatou que essas regras foram respeitadas. 

 

Tratamento diferenciado 

 

André Mendonça também rebateu a alegação de que a lei trata de forma diferenciada veículos antigos e novos 

comercializados entre 1º de janeiro e 31 de março de 2015. Em seu entendimento, é viável e bastante comum a 

diferenciação da tributação do IPVA de acordo com objetivos constitucionais, como, por exemplo, estimular a 

compra de veículos novos, visando ao desenvolvimento e à industrialização no Brasil. A seu ver, a medida 

converge com modelos adotados por outros estados e pelo Distrito Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STF mantém afastamento de Paulo Dantas do cargo de governador de Alagoas 

 

A presidente, ministra Rosa Weber, manteve o afastamento de Paulo Dantas do cargo de governador de Alagoas. 

A decisão se deu na Suspensão de Liminar (SL) 1583, ajuizada pelo governo estadual contra decisão do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) que impôs a ele diversas medidas cautelares criminais. 

 

Dantas é investigado por supostamente integrar uma organização criminosa que desviaria verbas públicas do 

pagamento de remuneração a servidores fantasmas da Assembleia Legislativa do estado, posteriormente 

sacados em espécie e manipulados em favor de terceiros. Segundo a Polícia Federal, ao assumir o governo, ele 

manteve o controle sobre os desvios e prosseguiu sendo o maior beneficiário do esquema, além de utilizar seu 

cargo para atrapalhar as investigações. 

 

Alegações 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496025&ori=1


 

   
 

 

Na SL, o governo de Alagoas argumentou que a imposição das medidas cautelares diversas da prisão viola os 

princípios da presunção de inocência, da ampla defesa, da separação dos poderes, da autonomia federativa e 

da soberania popular, causando prejuízo ao interesse público e ao regular andamento da campanha eleitoral, 

pois Dantas disputa o segundo turno do pleito. 

 

Matéria penal 

 

Ao negar seguimento ao pedido, a presidente do STF reforçou seu entendimento no sentido do não cabimento 

da suspensão de liminar em matéria penal. Segundo ela, não há, em qualquer dispositivo legal ou regimental, 

norma que autoriza a medida nesse campo. Na sua avaliação, interpretando as Leis 12.016/2009 e 8.437/1992, 

que regem o uso desse instrumento jurídico, chega-se à conclusão de que a contracautela só está à disposição 

do Poder Público e quando houver decisão proferida contra si, somente cabível em processos de natureza civil. 

 

De acordo com a ministra Rosa Weber, em matéria penal, o particular, na condição de investigado, denunciado 

ou réu, possui os mesmos direitos assegurados pela Constituição Federal e pelas leis independentemente de sua 

condição pessoal ou de seu vínculo profissional. 

 

Diferenciação inadmissível 

 

Para a presidente, possibilitar a veiculação de pedido suspensivo em favor de agentes públicos em procedimentos 

criminais acarreta a criação de “inadmissível” diferenciação entre autoridades estatais, que possuiriam à 

disposição o instrumento, além do já garantido habeas corpus, e pessoas físicas não submetidas a vínculo com 

o Estado para os quais somente estaria ao alcance o HC. 

 

Patrimônio em risco 

 

Mesmo que fosse possível superar o obstáculo processual, a ministra destacou que o pedido é inviável, uma vez 

que não é possível revolvimento de fatos e provas no âmbito de suspensão de liminar. Além disso, ela observou 

que está presente, no caso, o perigo da demora inverso, pois caso se restabelecesse o exercício do cargo de 

governador a Dantas que, nos termos da decisão do STJ, supostamente se utilizou para a prática de ilícitos 

penais, estariam em risco o patrimônio público e a moralidade administrativa. 

 

Retirada do sigilo 

 

Por avaliar que os autos não veiculam elementos sensíveis a justificarem sua tramitação em segredo de justiça, 

a presidente do Supremo determinou o levantamento do sigilo da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495994&ori=1


 

   
 

1ª Turma mantém decisão que negou direito de aposentadoria especial para juízes 

 

A Primeira Turma reafirmou posicionamento do STF de que a magistratura não tem direito à aposentadoria 

especial. Por unanimidade, na sessão virtual encerrada em 17/10, o colegiado confirmou decisão do ministro Luís 

Roberto Barroso na Ação Ordinária (AO) 1800. 

 

Atividade de risco 

 

Na ação, a Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) argumentava que o exercício da magistratura 

configura atividade de risco. Por isso, pretendia a aplicação dos critérios da aposentadoria especial previstos na 

Lei Orgânica da Magistratura (Loman), sem submissão às regras gerais previstas no artigo 40 do texto 

constitucional.  

 

Normas gerais 

 

Em seu voto no agravo regimental contra sua decisão monocrática, Barroso observou que a primeira reforma da 

previdência, instituída pela Emenda Constitucional (EC) 20/1998, suprimiu as regras especiais de aposentadoria 

da magistratura. Segundo o novo texto, as normas gerais do regime próprio (artigo 40), incidentes sobre os 

servidores ocupantes de cargos efetivos, também são aplicáveis aos juízes. 

 

Sem risco inerente 

 

Segundo o relator, o entendimento predominante no Supremo é de que a magistratura não é atividade 

inerentemente perigosa. No julgamento da AO 2330, o Plenário afirmou que o recebimento de gratificações ou 

adicionais de periculosidade ou o porte de arma de fogo “não são, por si sós, suficientes para reconhecer o direito 

à aposentadoria especial, em razão da autonomia entre o vínculo funcional e o previdenciário”. 

 

Barroso salientou que, eventualmente, magistrados e familiares podem ser expostos a situações de risco, o que 

levou o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a aprovar a política nacional de segurança do Poder Judiciário.  

 

Mas, segundo o próprio CNJ, o risco não pode ser considerado inerente à magistratura: se há juízes que lidam 

com execução penal e organizações criminosas, há também os que desenvolvem toda carreira em áreas de 

pouco ou nenhum perigo, como registros públicos, falências e recuperações judiciais e fazenda pública, por 

exemplo. 

  

Leia a notícia no site 

 

STF reafirma que TCU pode determinar bloqueio de bens de particulares 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D495965%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C7d3c73308f68485674c508dab1b05815%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638017668219540507%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=5mn9KveTLUCs3%2Brd8tPRGhw2BhQaXY6wixBPIh7UCtI%3D&reserved=0


 

   
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que havia decretado 

a indisponibilidade, por um ano, de R$ 653 milhões de bens e ativos da PPI (Projeto de Plantas Industriais Ltda.), 

sociedade brasileira pertencente ao grupo japonês Toyo Engineering. Também foi confirmada a desconsideração 

da personalidade jurídica da empresa. 

 

A decisão foi tomada no julgamento de Mandado de Segurança (MS 35506) impetrado pela PPI, na sessão virtual 

finalizada em 7/10. A maioria da Corte negou o mandado de segurança, e o ministro Ricardo Lewandowski, 

primeiro a proferir o voto nesse sentido, redigirá o acórdão. 

 

A decisão questionada foi proferida pelo TCU no âmbito de tomada de contas especial que apura 

responsabilidades por indícios de irregularidade no contrato firmado entre a Petrobras e o Consórcio TUC 

Construções, para a construção da Central de Desenvolvimento de Plantas de Utilidade (CDPU) do Complexo 

Petroquímico do Rio de Janeiro (Comperj). 

 

Lesão ao Erário 

 

Segundo o ministro Lewandowski, a jurisprudência pacificada do STF admite que as cortes de contas, no 

desempenho regular de suas competências, adotem medidas cautelares diversas, desde que não extrapolem 

suas atribuições constitucionais. Ele ressaltou, ainda, que a origem pública dos recursos envolvidos justifica que 

a medida cautelar atinja particulares, e não apenas sobre órgãos ou agentes públicos. 

 

O ministro citou entendimento doutrinário e precedentes segundo os quais o TCU tem, no exercício de sua função 

constitucional e com base na sua Lei Orgânica (Lei 8.443/1992), o poder geral de cautela para decretar a 

indisponibilidade de bens em tomada de contas especial, desde que fundamente sua decisão. 

 

Já o ministro Edson Fachin, que também votou pela negativa do pedido, afirmou que o dano eventualmente 

causado à Petrobras, e, portanto, ao Erário, justificam a adoção da medida cautelar. No seu entendimento, a 

determinação está amparada pelo texto constitucional e pelo artigo 44, parágrafo 2º, da Lei 8.443/1992. 

 

Abusos 

 

Em relação à desconsideração da personalidade jurídica da PPI, Lewandowski afirmou que, embora haja poucos 

precedentes sobre o tema, o STF tem admitido o deferimento de cautelares nesse sentido quando há alegações 

de malversação de dinheiro público. 

 

O ministro explicou que a finalidade da medida é reprimir abusos e fraudes pela manipulação e pelo uso 

inadequado do instituto da pessoa jurídica. Todavia, a decisão definitiva sobre os bens bloqueados, tanto da 

pessoa jurídica quanto de seus sócios ou administradores, caberá sempre a um magistrado, a fim de resguardar 

os direitos e as garantias fundamentais dos cidadãos. 

 



 

   
 

Fachin, por sua vez, registrou que, ao analisar o caso concreto, o TCU considerou que havia indícios robustos de 

que os administradores teriam se escondido por trás das empresas para maximizar lucros, às custas do 

patrimônio da Petrobras, concedendo propinas a funcionários do alto escalão da companhia. Assim, a 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa contratada visa responsabilizar os sócios de direito ou de 

fato. 

 

Além dos ministros Ricardo Lewandowski e Edson Fachin, votaram nesse sentido os ministros Alexandre de 

Moraes, Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Luiz Fux, e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

 

Divergência 

 

O relator do processo, ministro Marco Aurélio (aposentado), havia votado pela concessão do MS para suspender 

a determinação do TCU, confirmando liminar deferida por ele em favor da empresa, em 2018. Para o relator, a 

corte de contas, órgão administrativo que auxilia o Poder Legislativo, não tem competência para restringir direitos 

de particulares com efeitos práticos tão gravosos como a indisponibilidades de bens e a desconsideração da 

personalidade jurídica. 

 

O ministro Nunes Marques, por sua vez, votou pela anulação somente da indisponibilidade dos bens. Para ele, 

houve violação do direito líquido e certo da empresa de ver seus bens livres e desembaraçados. O ministro 

Roberto Barroso se declarou suspeito para julgar a matéria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso rejeita ação para correção de base de cálculo de empresas tributadas pelo lucro real 

 

O ministro Luís Roberto Barroso negou provimento à ação em que a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

apontava defasagem da alíquota adicional de Imposto de Renda paga por empresas sujeitas à tributação com 

base no lucro real. O relator aplicou ao caso a jurisprudência do STF de que não cabe ao Poder Judiciário 

autorizar a correção monetária das tabelas do Imposto de Renda sem que exista previsão legal para tanto. 

 

Defasagem 

 

De acordo com a Lei 9.430/1996, o adicional de 10% deve incidir sobre a parcela da base de cálculo apurada 

mensalmente que exceder o valor de R$ 20 mil. A OAB pedia, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

7221, que esse patamar fosse corrigido pela inflação, aplicando-se o índice do IPCAE. 

 

Segundo a OAB, desde a edição da lei, o patamar de R$ 20 mil não é atualizado, embora a inflação tenha 

aumentado de forma exorbitante, gerando uma defasagem de 376%. Com isso, o valor atualizado seria de R$ 95 

mil em junho de 2022. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D495942%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C7d3c73308f68485674c508dab1b05815%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638017668219540507%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=lMYOkPBBMTLNz5UB6r1Nf1ew3Y7uTf015FEJWzen9OU%3D&reserved=0


 

   
 

Competência 

 

Em sua decisão, Barroso lembra que, no Recurso Extraordinário (RE) RE 388312, o STF salientou que a vedação 

constitucional de tributo confiscatório e a necessidade de observar o princípio da capacidade contributiva são 

questões que demandam a análise da situação individual do contribuinte. O entendimento foi o de que o poder 

estatal de organizar a vida econômica e financeira do país é de competência dos Poderes Executivo e Legislativo. 

  

Leia a notícia no site 

 

Ministro Barroso libera prefeitos e concessionárias para oferecerem transporte gratuito no 

2º turno 

 

O ministro Luís Roberto Barroso liberou prefeituras e empresas concessionárias para oferecerem, 

voluntariamente, o serviço de transporte público de forma gratuita no dia 30/10, segundo turno das eleições, sem 

que por este motivo sejam alvo de punições eleitorais ou por improbidade. O ministro completou que se trata da 

garantia constitucional do direito de voto e, por isso, não pode haver qualquer discriminação de posição política. 

 

Barroso atendeu pedido de esclarecimento feito pelo partido Rede Sustentabilidade, que apresentou ainda novos 

pleitos no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1013. Na ação, o ministro 

havia determinado, no primeiro turno das eleições, que fosse mantido o transporte em níveis normais no domingo 

da votação. 

 

O ministro não atendeu o novo pleito para obrigatoriedade de concessão do serviço gratuitamente em todo o país 

no segundo turno. No entanto, ratificou o entendimento de que o transporte público deve ser mantido em níveis 

normais, acrescentando que os gestores podem sofrer crime de responsabilidade caso descumpram. E frisou 

que os municípios que já forneciam o transporte gratuito em domingos ou dias de eleição não podem interromper 

o serviço ou a gratuidade em 30 de outubro. 

 

A decisão será levada a referendo por 24 horas no Plenário Virtual, de 0h até 23h59 desta quarta-feira (19). 

 

Argumentos da Rede 

 

O partido argumentou que o elevado índice de abstenção no primeiro turno estava associado à crise econômica 

e à pobreza, o que impacta no direito do voto dos mais vulneráveis. Por isso, requereu o transporte gratuito e 

universal no segundo turno. 

 

A Rede fez ainda um pedido alternativo para o STF assegurar que prefeitos e concessionárias que ofereçam o 

serviço não respondam por improbidade ou crime eleitoral, além de requerer a utilização de ônibus escolares e 

veículos públicos para garantir o transporte. 
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Fundamentação de decisão 

 

Ao analisar o caso, o ministro Barroso lembrou que, no primeiro turno, considerou que não seria razoável obrigar 

o transporte público e universal no dia da eleição sem que houvesse lei própria e previsão orçamentária para o 

custo. 

 

No entanto, frisou que prefeituras e concessionárias podem oferecer o serviço voluntariamente, sem 

favorecimento de nenhum grupo político, para garantir o direito do voto. 

 

“Fica reconhecido que os municípios podem, sem incorrer em qualquer forma de ilícito administrativo, civil, penal 

ou eleitoral, promover política pública de transporte gratuito no dia das eleições, em caráter geral e sem qualquer 

discriminação, como forma de garantir as condições materiais necessárias para o pleno exercício do sufrágio 

ativo por parte de todos os cidadãos. Nesse caso, as empresas concessionárias ou permissionárias de transporte 

público municipal deverão atuar colaborativamente para garantir a efetividade da medida.” 

 

Segundo o ministro, considerando que a Constituição impõe que as empresas devem atuar dentro de suas 

possibilidades para redução das desigualdades, as concessionárias podem oferecer transporte gratuito “sem que 

tal decisão configure crime eleitoral ou infração de qualquer espécie”. 

 

Conforme Barroso, veículos públicos e ônibus escolares podem ser usados para o transporte, e o Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) poderá, se entender necessário, regulamentar a atuação dos municípios e empresas de 

transporte para garantia da segurança jurídica dos envolvidos e para coibir eventuais abusos de poder político. 

 

Dados do processo 

 

A Frente Nacional dos Prefeitos informou na ação que o custo diário do transporte público coletivo no Brasil é de 

R$ 165 milhões. 

 

Na decisão, o ministro Barroso lembrou que o poder público está omisso em relação a legislar sobre o direito ao 

transporte público gratuito no dia da eleição, mas que já existe projeto de lei com o teor em andamento no 

Congresso. 

  

Leia a notícia no site 

 

Ministro Nunes Marques envia para Justiça Federal no RJ disputa sobre Lagoa de 

Piratininga, em Niterói 

 

O ministro Nunes Marques remeteu à Justiça Federal no Rio de Janeiro as Ações Cíveis Originárias (ACOs) 624 

e 625, que envolvem a disputa sobre o domínio da Lagoa de Piratininga, em Niterói (RJ). A União, o Estado do 

Rio de Janeiro e a Urbanizadora Piratininga S/A pleiteiam a titularidade da área. 
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Disputa 

 

A empresa urbanizadora quer o reconhecimento de seu domínio sobre a área com base em documentos que 

comprovariam cadeia dominial que remonta a 1621, a partir da concessão de carta de sesmaria. O estado alega 

que a lagoa configura água pública de uso comum e não pode ser apropriada por particular em razão da ligação 

com mar e rios. Ele alega ter domínio sobre a região com base em decreto de 1934 (Código de Águas). 

 

Já a União sustenta sua própria titularidade, defendendo que se trata de terreno de marinha sob domínio federal. 

Segundo seu argumento, a Lagoa de Piratininga serve como criadouro de fauna silvestre e área de preservação 

permanente, circunstâncias que atraem seu interesse. 

 

Pacto federativo 

 

Em sua decisão, o ministro Nunes Marques afirma que, para a competência do STF para julgar este tipo de ação, 

não basta a presença de entes federativos ou entidades da administração indireta em polos opostos do processo. 

É preciso, também, que haja conflito cuja gravidade coloque em risco a estabilidade do pacto federativo. 

 

No caso, o ministro considera que a discussão tem natureza patrimonial, restrita à definição da titularidade de 

bem imóvel, “sem nenhum impacto político ou institucional entre os entes federados”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin determina que Maluf pague multa devida em 10 dias 

 

A pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR), o ministro Edson Fachin determinou que Paulo Maluf efetue, 

em 10 dias, o pagamento de R$ 2.729.787,99. O valor remanescente diz respeito às multas impostas pela 

Primeira Turma do STF em duas ações penais em que Maluf foi condenado por lavagem de dinheiro e crime 

eleitoral. A decisão foi tomada nos autos da Execução Penal (EP) 29. 

 

Esta será a última intimação e, caso a determinação não seja cumprida, caberá ao Ministério Público promover 

a execução da multa perante a 3ª Vara de Execuções Criminais do Foro Central Barra Funda de São Paulo. Caso 

o MP não o faça, caberá à Fazenda Pública fazer a cobrança. 

 

Inconformismo 

A PGR pediu que não fossem mais admitidos recursos ou pedidos de reconsideração manifestamente infundados, 

que, a seu ver, apenas demonstravam inconformismo de Maluf com as decisões proferidas pelo STF. Segundo 

a PGR, mais de um ano depois da apresentação do demonstrativo de cálculo das penas de multa, em 

conformidade com as balizas estabelecidas nas duas ações penais, os recursos vêm se repetindo. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495932&ori=1


 

   
 

Protelatório 

 

De acordo com Fachin, o último pedido de reconsideração nesse sentido foi negado por ele este mês, por ser 

“manifestamente infundado e protelatório”. O ministro observou que, conforme o princípio da taxatividade 

recursal, somente podem ser utilizados os recursos expressamente previstos em lei e nos casos em que ela os 

admite. 

 

Condenações 

 

Na Ação Penal (AP) 863, Paulo Maluf foi condenado por lavagem de dinheiro a sete anos, nove meses e 10 dias 

de reclusão, em regime inicial fechado, mais 248 dias-multa. De acordo com a denúncia do Ministério Público 

Federal (MPF), ele participou de esquema de cobrança de propinas na Prefeitura de São Paulo, em 1997 e 1998, 

que continuou a contar com seu envolvimento direto nos anos seguintes. 

 

Na Ação Penal (AP) 968, ele foi condenado a dois anos e nove meses de reclusão, no regime inicial semiaberto 

convertido em prisão domiciliar, por falsidade ideológica para fins eleitorais. Segundo a denúncia, Maluf omitiu 

recursos utilizados em sua campanha para deputado em 2010 na prestação de contas apresentada à Justiça 

Eleitoral. Os valores são relacionados a despesas de R$ 168 mil pagas pela Eucatex à Artzac Comunicação 

Visual para a confecção de material de campanha. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

CNT pede suspensão de norma que altera pagamento de vale-alimentação 

 

Segundo a Confederação Nacional do Transporte, a lei impõe severos limites para que as empresas negociem 

descontos com os prestadores do serviço. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

STJ nega pedido de anulação de compartilhamento espontâneo de provas com base em 

acordo internacional 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495859&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495851&ori=1


 

   
 

A Quinta Turma negou provimento a recurso em habeas corpus que pedia a anulação do compartilhamento 

espontâneo de provas produzidas pelo Ministério Público Federal (MPF) com autoridades espanholas, em 

investigação realizada naquele país. O colegiado rejeitou a tese defensiva de prescrição, por entender que a 

aplicação do instituto só seria possível se a conduta supostamente praticada no exterior – crime em matéria 

tributária – tivesse equivalente na legislação brasileira, o que não era o caso. 

 

Segundo a turma, os requisitos previstos no acordo de cooperação entre Brasil e Espanha foram respeitados, 

não havendo a necessidade de dupla incriminação da conduta investigada – ou seja, que ela fosse prevista como 

crime nos dois países. 

 

Na origem do caso, o MPF enviou a autoridades espanholas, via acordo de cooperação internacional, documentos 

extraídos de Procedimento Investigatório Criminal (PIC) em que se apurava um possível crime contra a ordem 

tributária. As informações seriam utilizadas para apurar se o mesmo investigado praticou um crime tipificado na 

legislação espanhola, mas sem previsão no Brasil. 

 

Resolução de efeitos internos não se sobrepõe a acordo internacional 

 

Em habeas corpus impetrado no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), a defesa argumentou que o 

compartilhamento espontâneo das provas com autoridades espanholas teria sido ilegal, por descumprir requisitos 

do Decreto 6.681/2008 – que dispõe sobre o Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal 

entre Brasil e Espanha –, inclusive quanto à prescrição. O tribunal rejeitou o pedido. 

 

No recurso ao STJ, a defesa reiterou a tese da prescrição e acrescentou, com base na Resolução 178/2017 do 

Conselho Superior do Ministério Público Federal (CSMPF), que a transmissão espontânea de informações 

deveria seguir as mesmas regras da cooperação internacional em matéria penal, estando o procedimento sujeito 

ao princípio da dupla incriminação. Nesse sentido, como o suposto delito não possuía equivalente no Brasil, o 

compartilhamento de provas deveria ser anulado. 

 

De acordo com o relator, ministro Joel Ilan Paciornik, a resolução do CSMPF é ato administrativo de efeitos 

internos, que não se sobrepõe a um acordo internacional internalizado no ordenamento jurídico brasileiro por 

meio de decreto, norma hierarquicamente superior. Além disso, o compartilhamento de provas foi anterior à 

publicação da resolução. 

 

Acordo dispensa expressamente o princípio da dupla incriminação 

 

Paciornik explicou que o princípio da dupla incriminação é uma garantia individual segundo a qual o fato 

investigado que demanda cooperação jurídica internacional deve ser abstratamente previsto como crime tanto no 

país requisitante quanto no requisitado. 

 



 

   
 

"Contudo, como é compreensão majoritária, sua aplicação é excepcional, e sua concepção decorre de modelos 

de cooperações em que a liberdade individual é afetada diretamente, como nos casos de extradição", alertou o 

ministro. Ele lembrou que o acordo dispensa expressamente a dupla incriminação e citou jurisprudência do STJ 

(AgRg na CR 1.433) que confirma a não incidência do princípio em cooperações para averiguação de fatos ou 

obtenção de provas em outros países. 

 

Reconhecimento de prescrição implicaria combinação de leis penais de diferentes países 

 

No que se refere à alegação de que o crime apurado no exterior já estaria prescrito, o relator apontou que o 

recorrente apresentou, de forma contraditória, interpretação que exige a dupla incriminação. Para a defesa, se o 

crime tivesse sido praticado no Brasil e a este fosse aplicada a pena abstrata cominada na Espanha, a pretensão 

punitiva estatal estaria prescrita. 

 

"Acolher a tese defensiva implicaria, a toda prova, possibilitar a teratológica combinação de leis penais entre 

ordenamentos jurídicos de Estados diferentes para identificar o cálculo prescricional que melhor aproveita ao 

recorrente", afirmou o ministro. 

Ao negar provimento ao recurso, Paciornik concluiu que não há ilegalidade ou abuso de poder que ponha em 

risco a liberdade de locomoção do paciente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Não incide IR sobre cessão de precatório com deságio, confirma Segunda Turma 

 

Para o Superior Tribunal de Justiça (STJ), não há incidência de Imposto de Renda (IR) sobre o preço recebido 

em virtude da cessão de crédito de precatório com deságio. 

 

O entendimento foi reafirmado pela Segunda Turma ao julgar um caso originado em mandado de segurança no 

qual se pleiteou o direito de não pagar IR sobre os valores recebidos pela cessão de crédito de precatório com 

deságio. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) havia negado o pedido. 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, o autor da ação apontou violação dos artigos 97 e 43 do Código 

Tributário Nacional (CTN). Alegou também violação do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei 7.713/1988, destacando 

não haver ganho de capital que justifique a incidência do imposto. 

 

STJ tem entendimento consolidado sobre alienação de precatório 

 

Segundo o relator, ministro Francisco Falcão, o STJ possui entendimento consolidado no sentido de que a 

alienação de precatório com deságio não implica ganho de capital, motivo pelo qual não há tributação pelo IR 

sobre o recebimento do respectivo preço. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/19102022-STJ-nega-pedido-de-anulacao-de-compartilhamento-espontaneo-de-provas-com-base-em-acordo-internacional.aspx


 

   
 

O magistrado registrou que, no julgamento do AgInt no REsp 1.768.681, a corte decidiu que o preço da cessão 

do direito de crédito e o efetivo pagamento do precatório dão origem a fatos geradores de IR distintos. 

 

Porém, continuou Falcão, a ocorrência de um desses fatos geradores em relação ao cedente não excluirá a 

ocorrência do outro em relação ao próprio cedente. O ministro lembrou que, em relação ao preço recebido pela 

cessão do precatório, a Segunda Turma entendeu que a tributação ocorrerá se e quando houver ganho de capital 

por ocasião da alienação do direito. 

 

Alienação do crédito com deságio afasta ganho de capital 

 

De acordo com o ministro, vários precedentes do tribunal apontam que, na cessão de precatório, só haverá 

tributação caso ocorra ganho de capital, o que não se verifica nos casos de alienação de crédito com deságio. 

 

"É notório que as cessões de precatório se dão sempre com deságio, não havendo o que ser tributado em relação 

ao preço recebido pela cessão do crédito", afirmou. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial para conceder o mandado de segurança, o relator observou que 

o acórdão do TRF2 não estava alinhado à jurisprudência do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Havendo intimação ou citação por correio, contagem do prazo começa no primeiro dia útil 

seguinte à juntada do AR 

 

Quando a intimação ou a citação for feita pelo correio, o início do prazo para a parte será a data de juntada do 

Aviso de Recebimento (AR) nos autos. No entanto, a contagem do prazo para a prática de ato processual deve 

excluir o dia do começo – no caso, a data da juntada do AR – e incluir o dia do vencimento. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento a recurso contra decisão do Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP) que considerou intempestivos os embargos monitórios protocolados por uma empresa. Para a 

corte local, os embargos teriam sido opostos no dia seguinte ao escoamento dos 15 dias úteis legalmente 

previstos para a sua apresentação. 

 

Na decisão, o TJSP, com base no artigo 231, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), consignou que o prazo 

teve início em 25 de abril de 2019 (dia da juntada do AR) e se encerrou em 16 de maio, considerando que não 

houve expediente forense no dia 1º de maio, em virtude do feriado. 

 

A empresa, por sua vez, sustentou que o prazo teve início na data da juntada do AR, mas a contagem deve 

excluir o dia inicial e incluir o do vencimento, conforme determina o artigo 224 do CPC. Para o TJSP, no entanto, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/19102022-Nao-incide-IR-sobre-cessao-de-precatorio-com-desagio--confirma-Segunda-Turma.aspx


 

   
 

tal artigo só é aplicável quando não há "disposição em contrário", e no caso há o disposto no artigo 231, inciso I, 

do CPC. 

 

Artigos 224 e 231 do CPC devem ser analisados em conjunto 

 

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, destacou que não se pode confundir o início do prazo processual com 

a forma de sua contagem. Segundo ele, os artigos 224 e 231 do CPC devem ser analisados em conjunto, e não 

separadamente, como fez o tribunal de origem. 

 

O magistrado ressaltou que, quando as intimações ou as citações acontecem pelo correio, o início do prazo 

coincide, de fato, com a data de juntada aos autos do respectivo AR, mas o início da contagem do prazo para a 

prática de ato processual subsequente – no caso em análise, o oferecimento dos embargos monitórios – deve 

excluir o dia da juntada do aviso e incluir o dia do vencimento. 

 

"Na hipótese de citação ou intimação feitas pelo correio, caso o aviso de recebimento fosse juntado aos autos no 

final do expediente forense, por exemplo, a parte já teria perdido praticamente o primeiro dia do prazo processual, 

o que não se revelaria razoável", comentou. 

 

Contagem do prazo tem início no primeiro dia útil subsequente à juntada do AR 

 

Bellizze recordou que, conforme a decisão contestada, o AR da carta de citação foi juntado aos autos em 25 de 

abril, iniciando-se a contagem do prazo para oposição dos embargos no primeiro dia útil seguinte, isto é, em 26 

de abril, e terminando em 17 de maio, visto que não houve expediente em 1º de maio, feriado do Dia do Trabalho. 

 

"Considerando que os embargos monitórios foram opostos em 17 de maio de 2019 (sexta-feira), último dia do 

prazo processual, não há que se falar em intempestividade, devendo, por isso, o acórdão recorrido ser 

reformado", concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Penhora sobre conta conjunta só pode afetar a parte do saldo que cabe ao devedor 

 

Ao acolher embargos de divergência, a Corte Especial aplicou o entendimento – firmado em junho deste ano 

em incidente de assunção de competência – de que não é possível a penhora do saldo integral de conta-corrente 

conjunta para pagamento de dívida imputada a apenas um de seus titulares. 

 

Com base no precedente estabelecido no REsp 1.610.844, o colegiado cassou acórdão da Primeira Turma que 

admitiu a penhora de todo o saldo depositado em conta conjunta, quando somente um dos correntistas era 

demandado em execução fiscal. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/19102022-Havendo-intimacao-ou-citacao-por-correio--contagem-do-prazo-comeca-no-primeiro-dia-util-seguinte-a-juntada-do-AR.aspx


 

   
 

Nos embargos submetidos à Corte Especial, a parte alegou que o acórdão da Primeira Turma divergiu do REsp 

1.510.310, no qual a Terceira Turma considerou que a penhora só pode incidir sobre a cota-parte do executado. 

Obrigação assumida por um cotitular não repercute no patrimônio do outro 

 

A relatora, ministra Laurita Vaz, destacou que a controvérsia objeto da divergência jurisprudencial foi 

recentemente examinada pela Corte Especial do STJ, em incidente de assunção de competência. 

 

A magistrada explicou que o entendimento firmado no precedente vinculante estabeleceu que a obrigação 

pecuniária assumida por um dos correntistas perante terceiros não poderá repercutir na esfera patrimonial do 

cotitular da conta conjunta, a menos que haja disposição legal ou contratual atribuindo responsabilidade solidária 

pelo pagamento da dívida executada. 

 

A tese fixada no precedente qualificado estabeleceu que: 

 

1) É presumido, em regra, o rateio em partes iguais do numerário mantido em conta-corrente conjunta solidária 

quando inexistente previsão legal ou contratual de responsabilidade solidária dos correntistas pelo pagamento de 

dívida imputada a um deles. 

 

2) Não será possível a penhora da integralidade do saldo existente em conta conjunta solidária no âmbito de 

execução movida por pessoa (física ou jurídica) distinta da instituição financeira mantenedora, sendo franqueada 

aos cotitulares e ao exequente a oportunidade de demonstrar os valores que integram o patrimônio de cada um, 

a fim de afastar a presunção relativa de rateio. 

 

Precedente vinculante da Corte Especial deve ser observado 

 

Diferentemente da conta conjunta fracionária, que exige a assinatura de todos os titulares para qualquer 

movimentação, a conta conjunta solidária pode ter todo o saldo movimentado individualmente por qualquer um 

dos correntistas. De acordo com o julgado paradigma da Terceira Turma, na conta solidária existe solidariedade 

ativa e passiva entre os seus titulares apenas na relação com o banco, mas não em relação a terceiros. 

 

Laurita Vaz declarou, ainda, que o precedente vinculante da Corte Especial é de observação obrigatória, em 

consonância com o artigo 927, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Ao cassar o acórdão da Primeira Turma e dar provimento ao recurso especial, por unanimidade, os ministros 

determinaram que, no caso julgado, a penhora fique limitada à metade do valor encontrado na conta-corrente 

conjunta solidária. 

 

Leia a notícia no site 

 

Desconsideração da personalidade jurídica nem sempre atinge o administrador não sócio 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/19102022-Penhora-sobre-conta-conjunta-so-pode-afetar-a-parte-do-saldo-que-cabe-ao-devedor.aspx


 

   
 

 

A Quarta Turma reformou acórdão de tribunal local e afastou os efeitos da desconsideração da personalidade 

jurídica em relação aos administradores não sócios de uma sociedade empresária. 

 

Para o colegiado, é inviável uma interpretação extensiva do artigo 28, parágrafo 5º, do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC), devido à sua especificidade e às consequências de sua aplicação. 

 

Segundo o processo, os recorrentes eram administradores não sócios de uma sociedade do ramo imobiliário que 

estava sendo executada pelo descumprimento do distrato relativo a uma promessa de compra e venda de imóvel. 

 

As instâncias ordinárias entenderam que os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica deveriam ser 

estendidos aos administradores da executada, com base na chamada teoria menor, constante do parágrafo 5º 

do artigo 28 do CDC, sob o fundamento de não terem sido localizados bens da empresa para penhora. 

 

No recurso dirigido ao STJ, os recorrentes requereram a reforma do acórdão de segundo grau, sustentando que 

a aplicação do dispositivo foi indevida. 

 

Previsões normativas da desconsideração da personalidade jurídica 

 

O relator, ministro Marco Buzzi, esclareceu que a desconsideração da personalidade jurídica está disciplinada 

tanto no artigo 50 do Código Civil quanto no artigo 28 do CDC. 

 

O ministro destacou que a teoria maior, prevista no artigo 50 do CC e no caput do artigo 28 do CDC, permite que 

os administradores sejam atingidos na desconsideração, mas para isso há requisitos rígidos, como abuso de 

direito, excesso de poder, prática de ato ilícito e outras situações. 

 

Por outro lado, Buzzi observou que a teoria menor (artigo 28, parágrafo 5º, do CDC) é mais flexível, de modo a 

ampliar as hipóteses de desconsideração. Segundo explicou, "aplica-se a casos de mero inadimplemento, em 

que se observe, por exemplo, a ausência de bens de titularidade da pessoa jurídica hábeis a saldar o débito". 

 

Não há previsão expressa para o administrador não sócio 

 

O ministro apontou que – ao contrário do que ocorre com a teoria maior, prevista no Código Civil – o artigo 28, 

parágrafo 5º, do CDC não admite expressamente a extensão da responsabilidade ao administrador que não 

integra o quadro societário. 

 

O relator também destacou o entendimento no REsp 1.862.557 e no REsp 1.658.648, ambos da Terceira Turma, 

que adotaram, no mesmo sentido, a impossibilidade da responsabilização pessoal daquele que não integra o 

quadro societário da pessoa jurídica, ainda que administrador. 

 



 

   
 

Para Buzzi, o acórdão de segundo grau deve ser reformado porque a desconsideração da personalidade jurídica 

teve como base exclusiva o artigo 28, parágrafo 5º, do CDC, diante da ausência de bens penhoráveis da empresa, 

não tendo havido a indicação – muito menos a comprovação – da prática de qualquer abuso, excesso ou infração. 

 

Leia a notícia no site 

 

Condição financeira de um cônjuge não impede benefício da gratuidade de justiça para o 

outro 

 

A Terceira Turma entendeu que a condição financeira do cônjuge não impede, necessariamente, o deferimento 

do benefício da gratuidade de justiça, sendo necessário verificar se a parte que o requer preenche os 

pressupostos específicos para a sua concessão. Para o colegiado, tal direito tem natureza personalíssima. 

 

A decisão foi tomada no julgamento de recurso especial interposto contra decisão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP) que negou o benefício a uma requerente, sob a justificativa de que seu cônjuge ostentaria padrão 

financeiro suficiente para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento da família. 

 

Nas alegações recursais, a parte sustentou ser mãe de três filhos, não exercer atividade remunerada nem possuir 

conta bancária de sua titularidade, sendo, dessa forma, hipossuficiente. 

 

Regime do casamento pode influenciar, ou não, na análise do benefício 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que tanto a Lei 1.060/1950 – a qual estabelece normas para a 

concessão de gratuidade aos necessitados – quanto o artigo 99, parágrafo 6º, do Código de Processo Civil de 

2015 estabelecem que o direito ao benefício tem natureza personalíssima, de modo que os pressupostos legais 

para sua concessão deverão ser preenchidos, em regra, por quem o pleiteou. 

 

A magistrada ressaltou que, em algumas situações, a condição financeira do cônjuge pode influir na decisão 

sobre deferimento ou indeferimento do benefício, em razão do regime matrimonial de bens e do dever de mútua 

assistência previsto no Código Civil (artigo 1.566, III), mas essas situações devem ser analisadas caso a caso. 

 

Mesmo quando se verifica um forte vínculo entre a situação financeira dos dois cônjuges, isso não significa que 

o benefício requerido por um deles deva ser examinado à luz da condição econômica do outro, explicou. 

 

Segundo a relatora, ainda que o regime de bens seja o da comunhão universal, a constatação de que o cônjuge 

pode bancar os custos do processo "nada mais representa do que a conclusão, por via transversa, de que a 

parte, em razão da mancomunhão, possui, ela própria, condições de arcar com as mencionadas verbas, o que 

afasta o deferimento do benefício". 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/18102022-Desconsideracao-da-personalidade-juridica-nem-sempre-atinge-o-administrador-nao-socio.aspx


 

   
 

Da mesma forma – continuou a magistrada –, caso se avalie que a parte pode arcar com os custos do processo, 

pois seu cônjuge é capaz de sustentar a família, isso significa que a própria parte preenche os pressupostos para 

o deferimento da gratuidade. 

 

Despesas do processo são obrigação da parte, não de seu cônjuge 

 

Já no caso de pessoas casadas em regime de separação de bens, se uma delas não tem patrimônio nem renda 

para suportar as despesas processuais, a situação financeira da outra não deve influenciar, em princípio, na 

análise sobre a concessão do benefício. "O que deve ficar claro é que a obrigação de arcar com os custos do 

processo é da própria parte, e não de seu cônjuge, sujeito estranho à relação jurídica processual", afirmou a 

ministra. 

 

Quanto ao processo analisado, Nancy Andrighi lembrou que o TJSP consignou em seu acórdão que, além de o 

marido da requerente da gratuidade ter rendimentos suficientes para o pagamento das custas processuais, ela 

própria também teria recursos, sendo, inclusive, coproprietária de imóvel – fundamento que não foi impugnado 

no recurso especial. 

 

No entender da ministra, o tribunal de origem se manifestou especificamente sobre a condição financeira da 

própria recorrente, concluindo que ela não teve êxito em demonstrar a alegada hipossuficiência financeira. Como 

o reexame de provas não é admitido pela Súmula 7 do STJ, o recurso não foi conhecido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Candidato deve estar há dois anos em cartório atual para concorrer à remoção 

 

CNJ promove encontros com tribunais para qualificação do BNMP 2.0 

 

Tribunais deverão distribuir as cartas precatórias em processos com defensoria 

 

Improbidade impede condenado de ocupar cargo ou função comissionada por 5 anos após 

punido 

 

Fonte: CNJ 
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